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Lei do Petróleo 9478/1997

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das 
atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo-lhe:

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás natural, 
contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com ênfase na 
garantia do suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional e na proteção dos 
interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos;



20 Refinarias

11 UPGNs

1 CPQ

14 Contratantes de 
Prestação de Serviço

829 Agentes de Comércio 
Exterior

357 Usinas de Etanol

59 Produtores Biodiesel

145 Produtores Lubes

14 Rerrefinadores

130 Terminais
(59 terrestres e 
71 aquaviários)

2 Transportadores 
dutoviários de 

petróleo, derivados e 
biocombustíveis

5.519 km de oleodutos 
Transporte

3.375 km de oleodutos 
Transferência

174 Combustíveis 
Líquidos

21 GLP

8 Combustíveis 
de Aviação

22 Solventes

34 Asfaltos

478 TRR

36 TRRNI

27 Coletores Lubes

122 Cons. Ind. de 
Solventes

30.916 Pontos de 
Abastecimento

283 Rev. de Aviação

58.085 Rev. de GLP

42.698 Postos 
Revendedores 
Combs.

Fonte: Painel Dinâmico/ANP; Consulta Posto WEB e SIMP

Cadeia de Suprimento de Combustíveis



Cadeia de Suprimento de GLP
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Infraestrutura e Suprimento de GLP

Fonte: Elaborado a partir de dados estatísticos, Painéis 
Dinâmicos ANP.

Refinaria
4.244

UPGN
1.378

CPQ
108

Importação
1.937

TOTAL
7.666

Principais Portos: 
Suape (79%)
Santos (13%)

Paranaguá (3%)
Rio de Janeiro (2%)

Rio Grande (2%)



GLP: mercado concentrado no fornecimento e na distribuição (2023)

Distribuição

OUTROS

Fornecimento

Fonte: Painel Dinâmico ANP. Dados referentes a 2023. Fornecimento consideração produção nacional + importação. 
MS da distribuição considera Nacional Gás+NGC, Ultragaz+Bahiana, Supergasbrás+Minasgás (incorporação em 01/10/2022) e Copa Energia+Liquigás (incorporação em 01/12/2022)

87,34%

12,66%

OUTROS

REFINARIA DE MATARIPE S.A. (5,73%)

INTERNATIONAL COMMODITIES TRADING LTDA (2,10%)

BRASKEM S/A (1,20%)

REFINARIA DE MANAUS S.A. (1,07%)

SHELL ENERGY DO BRASIL GÁS LTDA. (0,79%)

PETROGAL BRASIL COMERCIALIZADORA LTDA. (0,62%)

POTIGUAR E&P S.A (0,46%)

ORIGEM ENERGIA ALAGOAS S.A. (0,45%)

REFINARIA DE PETRÓLEO RIOGRANDENSE S.A. (0,24%)

23,69%

23,67%

22,01%

20,72%

9,90%



Abastecimento de GLP

Fonte: Elaborado a partir do Painel Dinâmico de GLP
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2022 (+ 5%)
Média Anual - 614 mil t

Média (Jun-Jul-Ago) – 645 mil t

Sazonalidade do 
consumo nos meses de 

inverno

Maior demanda
Região Sul
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Market Share/UF – Consórcio Ultra + Super (2023) 

Fonte: Elaborado a partir do Painel Dinâmico de GLP
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O Envase na RANP nº 49/2016

 O art. 26 da RANP nº 49/2016 disciplina o envase.
“Art. 26 O distribuidor de GLP somente poderá:
I - envasilhar recipientes transportáveis de GLP de sua marca, ou 
de marca de terceiros, desde que possua contrato celebrado 
com outro agente regulado que contenha cláusulas de 
envasilhamento de recipientes transportáveis de GLP de marca 
de outro distribuidor; ou (Redação dada pela Resolução ANP 
nº 709/2017).
II - comercializar GLP em recipientes transportáveis de GLP ou 
para abastecimento de recipientes estacionários de GLP, de sua 
própria marca ou de terceiros, desde que possua contrato de 
direito de uso da marca homologado pela ANP.”

 Para o envase de vasilhames de terceiro, não há 
apresentação de contratos à ANP para homologação.

 Para a comercialização com vasilhames de terceiros, 
há necessidade de apresentação de contratos para 
comprovar o direito de uso da marca.

Envase para Congênere

O mercado total de GLP, em janeiro/23, foi de 
574,8 mil ton. O envase para terceiros, no mesmo 

período, correspondeu a 8,48% do total 
comercializado.

https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-709-2017-altera-as-resolucoes-anp-nos-49-e-51-ambas-de-30-de-novembro-de-2016?origin=instituicao


Agenda Regulatória
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